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ANEXO I  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

Agente de Fiscalização: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: orientar, inspecionar e exercer a fiscalização relativa a observância das normas, leis e posturas 
municipais. 
a) Descrição Analítica: executar a fiscalização relativa a observância das normas, leis, posturas municipais, efetuando 
registros, comunicações, apreensões, interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo 
autos de infração ou advertindo, instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e 
reclamações e prestando informações à comunidade referentes ao Meio Ambiente Natural, tais como: desmatamento, 
agentes poluidores, cortes de árvores, queimadas, caça e pesca, explorações minerais, movimentações de terra; à 
Vigilância Sanitária, tais como: indústria e comércio de alimentos, cozinhas industriais, criações, abates e comércio de 
animais, reservatórios de água potável, instalações prediais de esgotos sanitários, piscinas de uso coletivo, serviços de 
desintetizações e desratizações; ao Transporte, tais como: operar o trânsito de veículos, pedestres e animais, inclusive 
quando da realização de eventos especiais, proporcionando uma fluidez constante ou ininterrupta, providenciar a 
remoção de veículos nas situações cabíveis, verificar e registrar irregularidades no transporte dentro do sistema viário 
municipal: efetuando o controle dos táxis, transporte escolar e linhas de transportes coletivos e seletivos, nos pontos de 
embarque, terminais, itinerários, tarifas, documentações, tabelas, horários, lotações de passageiros, estado de 
conservação de segurança e de higiene dos 
mesmos; a Obras e Viação, tais como: estado de conservação de construções, construções irregulares e clandestinas, 
propaganda, rede de iluminação pública, áreas de risco, áreas de preservação permanente, sinaleiras e demarcações 
de trânsito; à Indústria e Comércio, tais como: localização e existência de alvarás ao comércio ambulante, feiras, 
indústria, comércio, mercados e abrigos; a outras áreas suscetíveis de fiscalização pelo município; estabelecer rotas de 
fiscalização; operar microcomputadores e terminais; operar equipamentos de comunicação; responsabilizar-se pelo 
destino final de produtos apreendidos; auxiliar no planejamento e execução 
de trabalhos técnicos; efetuar levantamentos de preços; conduzir veículos quando em serviços de fiscalização; 
executar tarefas afins.  

Administrador: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar, supervisionar e executar atividades de administração geral e técnica no 
desenvolvimento de organizações, nas áreas de Recursos Humanos, Financeira, Marketing, Produção, Análise de 
Sistemas e Métodos, bem como realizar consultoria administrativa; 
b) Descrição Analítica: pesquisar, propor e executar projetos de diagnóstico e formulação de alternativas para 
organização e reorganização estrutural, operacional e administrativa; estudar e propor alternativas e normas para um 
desenvolvimento eficaz dos sistemas administrativos; realizar estudos de viabilidade; desenvolver e implantar sistemas 
de processamento eletrônico de dados; acompanhar e propor alternativas para o desenvolvimento da estrutura 
organizacional do Município; projetar e executar programas de simplificação e aperfeiçoamento de métodos e 
processos de trabalho operacional e gerencial; estudar e propor métodos de mensuração da qualidade de serviços 
prestados, propondo alternativas; estudar e propor métodos de estímulo e avaliação da produtividade; pesquisar, 
conceber e administrar sistema de classificação de cargos e funções, promoções e avaliações de eficiência e 
desempenho; proceder a análise de cargos e funções, salários e mercado de trabalho, projetar, administrar e avaliar 
sistemas de recrutamento, seleção, treinamento, aproveitamento, lotação, ascensão, promoção e demais áreas da 
administração de Recursos Humanos; realizar pesquisa de demanda de serviços públicos; propor normas e métodos 
de trabalho nas áreas de administração financeira, material e patrimonial; realizar estudos e pesquisas de natureza 
técnica, relacionados a métodos e processos orçamentários; estudar e propor técnicas de planejamento administrativo-
financeiro; estudar e analisar, criticamente, os efeitos da despesa pública, propondo alternativas de racionalização; 
estudar e avaliar centros de custos, propondo medidas racionalizadoras; estudar e propor alternativas ao sistema de 
transporte público; planejar e realizar entrevista para o ingresso, triagem, pesquisa e investigações; prestar 
assessoramento técnico-administrativo, organizacional e gerencial às áreas de Saúde, Educação, Obras e Viação, 
Meio Ambiente, Economia e outras; realizar perícias e consultoria; emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.   

Assistente Administrativo: 
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ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação de leis e normas administrativas; 
redigir e datilografar expedientes administrativos; proceder à aquisição, guarda e distribuição de material. 
b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir e datilografar pareceres e informações, redigir e datilografar 
expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outras; secretariar reuniões 
e lavrar atas; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e 
vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar, ou orientar coleta de preços de materiais que possam 
ser adquiridos sem concorrência; efetuar, ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de 
materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer, ou orientar levantamentos de bens 
patrimoniais; operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; auxiliar no trabalho de 
aperfeiçoamento e implantação de rotina; auxiliar na escrituração de livros contábeis; executar tarefas afins.  

Assistente Social: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; selecionar candidatos 
a amparo pelos serviços de assistência; 
b) Descrição Analítica: realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de 
trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a 
recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de 
escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à 
solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a 
concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 
assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a 
planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 
manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e 
sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar , junto ao 
médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Arquiteto: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: projetar, orientar e supervisionar as construções de edifícios públicos, obras urbanísticas e de 
caráter artístico; 
b) Descrição Analítica: projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas; elaborar projetos de escolas, hospitais e 
edifícios públicos e de urbanização; realizar perícias e fazer arbitramentos; participar da elaboração de projetos do 
Plano Diretor; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos 
de construções em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e 
fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à 
vistoria de construções; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas 
e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão.  

Engenheiro: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e 
iluminação pública: 
b) Descrição Analítica: projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem, vias públicas 
e de iluminação pública, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento 
urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção e 
conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, 
oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, 
dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de 
distribuição; examinar projetos e proceder vistorias de construções e iluminação pública; exercer atribuições relativas a 
engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; 
expedir notificações de autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, 
constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO

Engenheiro Agrônomo: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar e supervisionar as atividades técnicas ligadas a cultivos e pastos, utilizando métodos e 
técnicas para melhor aproveitamento do solo; 
a) Descrição Analítica: estudar e executar trabalhos práticos relacionados com a pesquisa e experimentação no campo 
da fitotecnia; fazer pesquisas, visando ao aperfeiçoamento e preservação de espécies vegetais; desenvolver e 
demonstrar métodos alternativos de controle de ervas invasoras de cultivos, pragas e moléstias, visando a proteção do 
meio ambiente; orientar a aplicação de medidas fitossanitárias; fazer estudos sobre tecnologia agrícola; realizar 
avaliações e perícias agronômicas; prestar orientação sobre produção vegetal; participar de trabalhos científicos 
compreendidos no campo da Botânica, da Fitopatologia, Entomologia e Microbiologia agrícolas; orientar e coordenar 
trabalhos de adubagem, irrigação, drenagem e construção de barragens para fins agrícolas; desenvolver pesquisas 
ecológicas e de climatologia agrícola; planejar, supervisionar e executar projetos de ajardinamento e conservação de 
áreas verdes; realizar transplantes de árvores; fiscalizar a construção de praças, parques e jardins; expedir notificações 
e autos de infração referentes a irregularidades por infringências a normas e posturas municipais; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Médico: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem 
como candidatos a ingresso no serviço público municipal; 
a) Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os 
métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; 
ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; 
transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos 
casos urgentes de internados do hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 
urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros 
socorros; supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e internos, preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes ou 
acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em ambulatórios, 
hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licença, readaptação, 
aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas 
domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; 
prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene 
pessoal; emitir laudos: responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Monitor: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar atividades de orientação e recreação infantil; 
b) Descrição Analítica: executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes 
diversas; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças 
no que se refere à higiene pessoal; auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a 
se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem-estar das crianças, 
levando-as, quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição 
médica; prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à higiene 
infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou 
dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de 
seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a freqüência diária e 
mensal dos menores; executar tarefas afins.  

Psicólogo: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho e às áreas 
escolares e clínica psicológica; 
a) Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 
pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação 
dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO

campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
bem como para contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus 
familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental 
e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; 
formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a gestantes, às mães de crianças até a 
idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do Município; manter atualizado o prontuário de 
casos estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Técnico em Espetáculos e Diversões: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: operar ou assistir tecnicamente a operação de equipamentos e a utilização de instalações de 
apoio à realização de espetáculos artístico-culturais ou de atos públicos; 
b) Descrição Analítica: examinar e verificar as condições de funcionamento preparando para operação, equipamentos 
e instalações de som e luz necessários à realização de ensaios ou apresentações de espetáculos e atos públicos; 
operar controles de mesas de iluminação, unidades fixas ou móveis; executar roteiros de iluminação; operar a mesa de 
controle de som para a reprodução de trilhas sonoras de espetáculos ou a sonorização de atos e solenidades; montar, 
instalar e manejar equipamentos de audio-visual e aparelhagem conexa; fazer registros magnéticos e mixagens; 
informar a responsáveis por iluminação e sonorização de espetáculos de grupos cessionários sobre características e 
condições de funcionamento dos equipamentos e instalações disponíveis; orientando os e prestando-lhes permanente 
assistência técnica; supervisionar a operação, assegurando a observância dos padrões técnicos na utilização de 
equipamentos e instalações cedidas e colaborando na solução de eventuais problemas técnicos e operacionais; testar 
e verificar as condições de entrega dos equipamentos e instalações cedidas, da área de sua competência, 
comunicando de imediato a quem de direito, as irregularidades constatadas; zelar pela conservação e manutenção dos 
equipamentos e instalações sob sua responsabilidade; instalar, manter e reparar equipamentos elétricos, de som e de 
luz, montando-os , substituindo-os ou reparando circuitos elétricos, para adaptar essas instalações às exigências do 
espetáculo; afinar os refletores e colocar gelatinas coloridas conforme esquema de iluminação; instalar as mesas de 
comando das luzes, do som e aparelhos elétricos; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.  

Técnico em Turismo: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar, orientar e executar atividades técnicas que visem o desenvolvimento turístico do 
Município. 
a) Descrição Analítica: proceder o levantamento e planejar o aproveitamento dos recursos turísticos do Município, bem 
como estudar as suas potencialidades; manipular dados turísticos obtidos nos pontos de entrada de turistas; elaborar 
dados e informações turísticas; participar da elaboração do Plano Municipal de Turismo; planejar campanha de 
divulgação, visando a conscientizar a Comunidade das vantagens do desenvolvimento turístico; manter contato com os 
Órgãos similares de âmbito Federal, Estadual e Municipal, a fim de incentivar o turismo, bem como visando à 
recuperação, conservação e exploração dos recursos turísticos existentes no Município; estudar, incrementar e 
colaborar na realização de certames, feiras e exposições em geral; orientar a organização de festividades populares e 
a promoção de concursos sobre trabalhos considerados de interesse turístico para o Município; planejar, analisar e 
executar eventos turísticos; colaborar com as empresas de turismo, quando solicitado, em estudos que visem a uma 
melhor prestação de serviços e o conseqüente incremento do turismo no Município; realizar estudos da conjuntura 
turística visando acompanhar o desenvolvimento turístico do Município; analisar os efeitos dos pólos emissores e 
receptores de turistas sobre os indivíduos, grupos ou categorias sociais, interpretar dados sobre os costumes, práticas 
e hábitos dos fluxos turísticos, prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; emitir 
pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 
equipes auxiliares, e executar tarefas afins.   


